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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 181/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR - CONTRATO Nº 141/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2025 
CONTRATADO: COPYVIC LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 03 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2025 - PROCESSO Nº 131/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna a público que: 
Considerando o resultado do julgamento do processo licitatório, fica homologado o 
procedimento em epígrafe e a adjudicação dos itens as empresas abaixo relacionadas, para a 
plena consolidação do previsto neste Certame, por ter sido realizado em conformidade com a 
legislação pertinente e com os princípios que regem a Administração Pública. 
Resultou como DESERTO os itens 29, 37, 42, 44, 48, 55, 57 e 64. 
Resultou como FRACASSADO os itens 12, 17, 19, 20, 22, 23, 32, 33, 36, 38, 43, 51, 59, 61 e 66. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 73.511,416 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. Entre Rios do Oeste/PR, em 06 de novembro de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 
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RESUMO DE ATOS OFICIAIS 
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO 
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BR). 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025132/2025           
CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, com sede à Avenida Willy Barth, 2885, Centro, 
inscrito no CGC/MF nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, John Jeferson Weber Nodari, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.678.797-0/PR e do CPF/MF nº 056.669.419-09, e 
CONTRATADA: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI, CNPJ nº 19.268.196/0001-28, localizada 
na Rua Realeza, nº 1276, Bairro Loteamento Bragadense, Município de Pato Bragado - PR, CEP: 
85.948-000, neste ato representada por Laerte Rafael Schneider, portador da cédula de identidade RG nº 
8.885.025-4, e inscrito no CPF nº 065.204.749-16. 
OBJETO: Pavimentação asfáltica de vias urbanas em CBUQ, 7.556,21m², incluindo serviços 
preliminares, terraplenagem, frenagem, rede de água, rede de esgoto, base e sub-base, 
revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, iluminação 
pública, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual.  
VALOR:   R$ 2.101.000,00 (dois milhões cento e um mil reais).  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 dias 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 420 dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de novembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. 
Pato Bragado - PR, 06 de novembro de 2025. 
 
PORTARIA N.º 815, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Prorroga prazo para entrega do relatório final do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
327/2025. 
 
PORTARIA N.º 816, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Prorroga prazo para entrega do relatório final do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
nº 424/2025. 
 
DECRETO Nº 366, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Institui e nomeia Comissão para Avaliação Técnica das Propostas apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 
04/2025. 
 
DECRETO Nº 367, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Cria e regulamenta a estrutura e funcionamento da Vigilância Socioassistencial, estabelecendo suas 
atribuições e responsabilidades, dentro da esfera da Secretaria Municipal de Assistência Social, para atuação 
específica no contexto do Município de Pato Bragado – PR. 
 
DECRETO Nº 368, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a constituição da equipe de referência da Vigilância Socioassistencial de Pato Bragado, em 
conformidade com o Decreto 367/2025. 
 
LEI Nº 1909, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
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Altera disposições da Lei nº 1667, de 3 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o Programa de Incentivo a 
Apicultura do Município de Pato Bragado. 
 
REPUBLICAÇÃO//HOMOLOGAÇÃO//CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 129/2025 
OBJETO: Concessão do direito real de uso de 1 (um) barracão industrial com estrutura pré-moldada de 
concreto e fechamento em alvenaria, com área construída aproximada de 1.484 m², situado no Lote Rural nº 
37/A/B, do 22º perímetro da fazenda Britânia no Município de Pato Bragado – PR. 
Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Comissão nomeada pelo 
Decreto nº 304/2025 e do Agente de Contratação, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a 
contratação com a licitante abaixo relacionada, para Concessão de direito real de uso do Imóvel descrito no 
objeto. 
LICITANTE: PABRA FOODS INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. 
PONTUAÇÃO TOTAL: 78 (setenta e oito) pontos. 
 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.° 020/2025 - PSS – Estagiários 001/2025 
O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Processo Seletivo Simplificado 001/2025 e o Edital 006/2025 que homologa o resultado final do respectivo 
PSS, T O R N A  P Ú B L I C O A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado municipal regido pelo Edital de Abertura 001/2025, pela ordem de classificação final, para a Etapa 
da comprovação dos requisitos/documentação exigidos para tomar posse no cargo. 

 
1. Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de 

Administração, para entrega de documentação, localizado na Avenida Willy Barth, nº 2885, Centro, Pato 
Bragado/PR, entre os dias 07 a 13 de novembro de 2025, no horário normal de expediente, cito das 
07h30m às 11h30m e das 13h30min às 17h00min. 

2. O não comparecimento nas datas e horários acima descritos, implicará na desistência automática da vaga. 
CANDIDATOS CONVOCADOS: 

Cargo/Função: Estagiário de Ensino Médio 
CLASSIF. NOME LOCAL DE TRABALHO 
8º ARTUR HANZEN GARBIN SECRETARIA DE SAUDE 

3. Os candidatos deverão apresentar-se portando os seguinte documentos para a posse: 
 Original e cópia do RG (identidade); 
 Original e cópia do CPF; 
 Original e cópia do RG e CPF do responsável legal (para os menores de 18 anos); 
 Original e cópia do Comprovante de Residência atualizado; 
 Original e cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento ou da Escritura Pública de União Estável 

(CPF do cônjuge); 
 Carteira de Trabalho física ou digital, acompanhada da cópia das páginas que contenham o número e a 

qualificação civil; 
 Original e cópia do PIS/PASEP (frente e verso), se houver; 
 Original e cópia do Título Eleitoral e original e cópia do comprovante de votação referente à última 

eleição (obrigatório se tiver 18 anos); 
 Certidão de Quitação emitida pelo Cartório Eleitoral, (obrigatório se tiver 18 anos) link: 

(https://www.tre-pr.jus.br/eleitor/servicos-ao-eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); 
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 Original e cópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (CDI) do serviço militar 
obrigatório inicial, para os candidatos do sexo masculino (obrigatório se tiver 18 anos); 

 Declaração ou Atestado de Matrícula (expedido nos últimos 30 dias); 
 Comprovante de conta bancária (Banco do Brasil ou Bradesco). 

5. Os candidatos (as) DEVERÃO se cadastrar no site do CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO 
PARANÁ – CIEE/PR, seguindo as seguintes orientações: 

6. Acessar o site: https://autoweb.cieepr.org.br/Estudante/pre-cadastro   
7. Se já tiver cadastro: Login com CPF e senha, ou 
8. Clicar em SOU ESTUDANTE, preencher seus dados e anexar todos os documentos solicitados; 
9. Para dúvidas relacionadas ao Cadastro no CIEE, entrar em contato com o telefone WhatsApp (45) 

99923-2200 – CIEE/PR. 
 
 
ERRATA 
No Artigo 1° da Portaria nº 812, de 04 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 3453, de 
04/11/2025, 
Onde se lê: “... a ser realizado nos dias 05 e 06 de novembro de 2025, na cidade de Curitiba/PR ...” 
Leia-se: “... a ser realizado nos dias 05 e 06 de novembro de 2025, na cidade de Foz do Iguaçu/PR ...” 
 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE 
LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO E 

COMPROMISSO
O Sr. JONAS INÁCIO FEITEN, CPF: 643.637.409-49, 
torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra (IAT), a Licença Ambiental por Adesão e Com-
promisso (LAC), para a atividade de Aquicultura 
(piscicultura em viveiros escavados), a ser implan-
tada na Propriedade Rural, Lote Rural N° 163.B.1, 
Linha São Paulo, S/N, Toledo – Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O Sr. JOÃO PAULO SALVATI DUCATI, CPF: 
011.463.399-17, torna público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra (IAT), a Licença Ambiental 
Simplificada (LAS), para a atividade de Aquicultura 
(piscicultura em viveiros escavados), a ser implan-
tada na Propriedade Rural, Lotes Rurais N° 18 e 18-
B, Espigão Azul, S/N, Cascavel – Paraná.

A CPMI do INSS aprovou nes-
ta quinta-feira (6) a acareação entre 
o advogado Eli Cohen e o empresá-
rio Antônio Carlos Camilo Antunes. 
Cohen foi um dos primeiros a apon-
tar as fraudes nos descontos asso-
ciativos de aposentados. Já Antunes, 
conhecido como Careca do INSS, é 
acusado de ser um dos principais ar-
ticuladores do esquema.

O pedido para a acareação (Re-
querimento 1.985/2025 — CPMI do 
INSS) foi apresentado pelo vice-pre-
sidente da comissão, deputado Du-
arte Júnior (PSB-MA).

Em uma acareação, duas pes-
soas com depoimentos conflitan-
tes são confrontadas pessoalmente 
para que os investigadores possam 
questionar contradições e esclare-
cer fatos. Ainda não há data para os 
depoimentos. Tanto Cohen quanto 
Antunes já prestaram depoimento à 
CPMI, isoladamente.

As fraudes consistiram na falsifi-
cação de autorização de idosos para 
que se tornassem mensalistas de as-
sociações e sindicatos. Para isso, as 
entidades utilizavam irregularmen-
te acordos com o INSS para descon-
tar automaticamente as mensalida-
des das aposentadorias e pensões. A 
fraude é estimada pela Polícia Fede-
ral em R$ 6,3 bilhões, valor referente 
ao período de 2019 até 2024.

PRISÃO - Os parlamentares tam-
bém aprovaram pedidos de prisão 
preventiva para quatro pessoas:

- o economista Rubens Olivei-
ra Costa, que chegou a ser preso 

em flagrante em setembro ao depor 
na CPMI. O relator, deputado Alfre-
do Gaspar (União-AL), o acusou de 
“visível ocultação documental” e de 
atuar em empresas de Antunes (REQ 
1.942/2025 - CPMI do INSS);

- o empresário Felipe Macedo Go-
mes, ex-presidente da Amar Brasil 
Clube de Benefícios (ABCB), entida-
de acusada de receber recursos ile-
gais do esquema (REQ 2.275/2025 
- CPMI do INSS); 

- o presidente do Instituto Ter-
ra e Trabalho (ITT), Vinícius Ramos 
da Cruz, acusado de participar das 
fraudes (REQ 2.515/2025 - CPMI 
do INSS);

- o secretário da Confederação 
Nacional dos Agricultores Familia-
res e Empreendedores Familiares 
Rurais (Conafer), Silas da Costa Vaz. 
O presidente da CPMI, senador Car-
los Viana (Podemos-MG), afirma que 
há indícios de que Vaz seria “laranja” 
dos beneficiários do esquema (REQ 
2.516/2025 - CPMI do INSS);

Os passaportes de todos aque-
les com prisão pedida pela CPMI 
podem ser retidos pela Justiça (REQ 
2.184/2025 - CPMI do INSS).

CONSIGNADO - A comissão 
também receberá da Controlado-
ria-Geral da União (CGU) informa-
ções sobre acordos firmados en-
tre bancos e o INSS para permitir 
créditos consignados, outra frente 
de investigação da comissão par-
lamentar mista de inquérito (REQ 
2.088/2025 - CPMI do INSS). Na 
modalidade, o aposentado rece-

	̘ Duarte Júnior, Alfredo Gaspar e Carlos Viana durante a votação dos requerimentos, na reunião desta quinta

CPMI: ‘Careca do INSS’ e advogado que 
denunciou fraudes serão confrontados

GERALDO MAGELA/AGÊNCIA SENADO

be um empréstimo bancário e paga 
as parcelas automaticamente, com 
desconto direto na aposentadoria.

O senador Izalci Lucas (PL-DF) afir-
mou que a CPMI deveria concentrar 
mais esforços nas fraudes do tipo.

— O roubo maior não está nem nos 
descontos associativos. Precisamos 
aprovar já os requerimentos de que-
bra de sigilo dos consignados para 
que lá na frente a gente não tenha que 
ficar esperando documentos — disse.

CONVOCAÇÃO - Os parlamen-
tares ouvirão o servidor de carrei-

ra do INSS, Saulo Milhomem dos 
Santos (REQ 1.619/2025 - CPMI do 
INSS) sobre o esquema dos descon-
tos associativos. A deputada Bia Ki-
cis (PL-DF) afirma no documento que 
Milhomem era responsável pelo ca-
dastro e pagamento de benefícios 
previdenciários no órgão.

Também deverão comparecer 
obrigatoriamente à CPMI cinco 
pessoas relacionadas às seguin-
tes entidades acusadas de se be-
neficiar dos desvios:

- BMG Corretora de Seguros;
- Arpar Administração, Participa-

ção e Empreendimento;
- Confederação Brasileira dos 

Trabalhadores da Pesca e Aquicultu-
ra (CBPA);

- União Brasileira de Aposentados 
da Previdência (Unibap).

QUEBRA DE SIGILO - O Con-
selho de Controle de Atividades 
Financeiras (Coaf), que investiga 
movimentações financeiras sus-
peitas, deverá enviar mais 130 re-
latórios de inteligência financeira 
(RIF) à comissão. O documento re-
vela dados bancários e fiscais si-

gilosos de seus alvos.
Desses, 35 se referem a pesso-

as físicas. Entre elas, está a advo-
gada Tonia Andrea Inocentini Galleti. 
Em depoimento em outubro, Gaspar 
perguntou à advogada se ela recebeu 
valores do esquema por meio do Sin-
dicato Nacional dos Aposentados, 
Pensionistas e Idosos (Sindnapi).

Os demais relatórios serão so-
bre empresas e associações de 
aposentados. 

Da Agência Senado
BRASÍLIA

O presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva transferiu temporariamente a 
capital do país de Brasília para Be-
lém (PA). A cidade paraense sediará a 
30ª Conferência das Partes da Con-
venção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (COP 30), a 
ser realizada de 11 a 21 de novembro. 
A transferência simbólica está previs-
ta na Lei 15.251, publicada na terça-
-feira (4) no Diário Oficial da União.

Nesses dias, Executivo, Legislati-
vo e Judiciário poderão se instalar em 
Belém para conduzir suas atividades. 

Os atos do presidente da República e 
dos ministros de Estado assinados 
no período serão datados naquela ci-
dade. O Poder Executivo estabelece-
rá as medidas administrativas, ope-
racionais e logísticas necessárias à 
efetivação da transferência.

A Lei 15.251 é derivada do PL 
358/2025, apresentado pela de-
putada federal Duda Salabert (PD-
T-MG). A proposição tramitou sob 
regime de urgência no Senado para 
que fosse votada diretamente pelo 
Plenário, onde recebeu voto favorá-

vel do relator, o senador Jader Bar-
balho (MDP-PA).

No relatório, o senador ressal-
tou o significado da COP 30 para o 
mundo e para o Brasil, que pretende 
reafirmar seu papel de liderança nas 
negociações climáticas. Ele des-
tacou ainda a relevância de a dis-
cussão sobre o clima acontecer em 
uma cidade da Amazônia, a maior 
floresta tropical do mundo.

Da Agência Senado
BRASÍLIA

	̘ Transferência será simbólica, de 11 a 21 de novembro, período de realização da COP 30

Lei transfere capital federal 
para Belém durante a COP 30
AGÊNCIA PARÁ/AGÊNCIA SENADO

Lei regulamenta atividade
de condutor de ambulância

Foi publicada a Lei 15.250/25, 
que classifica condutores de ambu-
lância como trabalhadores da área 
da saúde e regula os requisitos e atri-
buições da categoria. A norma foi 
sancionada com vetos pelo presi-
dente Luiz Inácio Lula da Silva.

Com a lei, os condutores de am-
bulância passam a ser considera-
dos profissionais de saúde para fins 
de acumulação remunerada de car-
gos públicos, prevista na Constitui-
ção. Caso queiram acumular mais de 
um cargo público, eles devem respei-
tar os períodos mínimos de descan-
so. Além disso, os horários precisam 
ser compatíveis. A lei estabelece ainda 
que os condutores de ambulância de-
vem, obrigatoriamente, ser cadastra-
dos como condutores nos sistemas 

oficiais de registro de trabalhadores.
A lei exclui da atividade moto-

cicletas, socorristas e resgatistas. 
Isso porque o foco está nos profis-
sionais responsáveis pela condu-
ção de veículo destinado ao trans-
porte de pacientes.

A nova norma é originária do Pro-
jeto de Lei (PL) 2336/23, do deputa-
do Vermelho (PP-PR). O texto apro-
vado no Plenário da Câmara em 
outubro é um substitutivo do Sena-
do, que foi acatado pelos deputados.

VETOS - O presidente vetou qua-
tro pontos do texto. Dois deles deter-
minavam que outros requisitos e atri-
buições dos condutores poderiam 
ser previstos em atos do Poder Exe-
cutivo. O governo justificou que a me-

dida viola os princípios do livre exer-
cício profissional.

Outros dois trechos vetados pre-
viam como requisito obrigatório a 
conclusão do ensino médio e prazo 
de 60 meses para o atendimento aos 
requisitos previstos na lei. Segundo o 
governo, esses pontos do projeto po-
dem gerar riscos à oferta de serviço 
de atendimento pré-hospitalar móvel 
de urgência à sociedade. Isso porque, 
segundo o Executivo, a medida impo-
ria restrição desproporcional ao exer-
cício profissional.

Os deputados e senadores vão 
decidir, em conjunto, se os vetos se-
rão mantidos ou rejeitados.

Da Agência Câmara de Notícias
BRASÍLIA

	̘ Lei classifica condutores como profissionais da saúde

AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2025
Objeto: O OBJETO DESTE EDITAL É A SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS 
PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO 
ANEXO I, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE 
MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE PALOTINA/PR. O Município 
de Palotina, Estado do Paraná, Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal e de conformidade com os termos da Lei 
14.399/2022, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que estará 
selecionando projetos culturais pelo período de 05 (cinco) dias úteis, iniciando no dia 12 de 
novembro de 2025 e encerrando no dia 19 de novembro de 2025, devendo a documentação ser 
enviada no e-mail departamentodeculturapalotina@gmail.com conforme cláusula 4 do Edital 
de Credenciamento nº 011/2025. Quaisquer outras informações poderão ser obtidas pelos 
interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda pelo 
telefone (44) 3649-1214. Maiores informações no site da prefeitura municipal de Palotina, link 
de acesso disponibilizado pelo departamento de cultura do município de Palotina. Palotina, 03 
de novembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 07 DE PRAZO E Nº 08 DE VALOR AO CONTRATO Nº 
690/2021.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE
o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Cidade de Palotina, 
Estado de Paraná, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado 
nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa 
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 08.682.158/0001-61, Inscrição Estadual nº Isento, estabelecida à Rua Abrão Nacles, 
n°514, Parque Indústrial e Comércio Abrão Nacles, na Cidade de Cianorte, Estado de Paraná, 
CEP 87.207-500, Fone: (44) 3631-1829, email: marcelo@bioambiental.com.br, representada 
neste ato pela Sr. MARCELO GOLÇALVES DIAS, Administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 7.731.932-8/ e CPF nº 037.950.069-88, residente e domiciliado na 
cidade de Cianorte, Estado de Paraná, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar 
o contrato, nos termos da Lei Federal 13.979/2020 e legislação pertinente, o fazendo pelas 
cláusulas e condições seguintes, conforme PREGÃO N° 146/2021, onde o objeto deste 
termo contratual é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE COLETA, TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO DE LIXO HOSPITALAR 
PARA LOCAL DE TRATAMENTO ADEQUADO CONFORME REQUISITOS E 
PADRÕES TÉCNICOS DA ABNT E NORMATIVAS AMBIENTAIS VIGENTES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTA MUNICIPALIDADE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 07): Fica prorrogado o prazo do Contrato 
de Prestação de Serviço n° 690/2021, por mais 12 (Doze) meses, com base no Art. 57, 
inciso II da Lei Federal 8666/93, iniciando em 09 de Novembro 2025 e encerrando em 08 
de Novembro de 2026, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme 
Memorando Nº 6437/2025, solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e parecer jurídico 
anexos ao processo.Cláusula Segunda (Termo Aditivo nº 08): Os valores pagos ao referido 
Contrato de Prestação de Serviço n° 690/2021, sofrerá reajuste pelo índice do INPC de 
até aproximadamente 5,10% passando de 507.000,00 (quinhentos e sete mil reais) para 
R$ 532.800,00 (quinhentos e trinta e dois mil e oitocentos reais) conforme tabela abaixo,
devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, conforme parecer jurídico anexo ao 
processo e conforme descrito abaixo.Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem 
inalteradas Palotina, 06 de Novembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 866/2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro 
lado a Empresa OCTAPRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
42.833.550/0001-31, Inscrição Estadual nº 90948918-06, estabelecida à Rua Visconde do 
Rio Branco, nº 2810, Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do P araná, CEP 85.810-180, 
Fone: (45) 98802-6034, e-mail: comercial@octapro.com.br, representada neste ato pelo Sr. 
RHANDERSON LUIZ NUNES DE ALME IDA, sócio administrador, portador da cédula 
de identidade RG nº 7.834.459-7 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 060.664.479-20, residente 
e domiciliado na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná. conforme PREGÃO 097/2024,
onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 
866/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em
09 de Novembro de 2025 e encerrando em 08 de Novembro de 2026, conforme memorando 
6949/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, da Secretaria de Educação 
e Cultura participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 866/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 5,10% conforme memorando 
Nº 6949/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, da Secretaria de 
Educação e Cultura participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 06 de Novembro de 2025.
O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 863/2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE
o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-
000, de outro lado a Empresa ACHOU DISTRIBUICAO E COMERCIO LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 48.529.824/0001-80, Inscrição Estadual nº 
90973096-10, estabelecida à Rua Ubaldino do Amaral, nº 927, Bairro Alto da Rua XV, na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.045-150, Fone: (45) 98825-6767, e-mail: 
achoucomercio@gmail.com, representado neste ato pelo Sr. SANDRO VALERIO SANTOS 
ROSA, s ócio administrador, portador da cédula de identidade RG nº 9.333.020  SSP/MG, 
inscrito no CPF sob nº 031.274.026-35, residente e domiciliado na Cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais.. conforme PREGÃO 097/2024, onde o objeto deste termo contratual 
é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO 
DE MOBILIARIO ESCOLAR, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA serem empenhadas nas 
dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica 
prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 863/2024, por mais 12 (doze) 
meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 09 de Novembro de 
2025 e encerrando em 08 de Novembro de 2026, conforme memorando 6949/2025 devido 
a necessidade de dar continuidade nos serviços, da Secretaria de Educação e Cultura 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO 
Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 863/2024, sofrerá reajuste 
de acordo com o INPC em até aproximadamente 5,10% conforme memorando Nº 6949/2025, 
devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, da Secretaria de Educação e Cultura 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradasPalotina, 06 de Novembrop de 2025.O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 105/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM, SUPORTE MENSAL VISANDO 
AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO DE VAGAS PARA CRIANÇAS DA REDE DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.VALOR DE ABERTURA: R$ 56.202,08.Edital completo 
estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 
8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via 
e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.
br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 
05/12/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 05/12/2025 às 09h00min 
do dia 05/12/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 05 
de dezembro do ano de 2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.
bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - 
INTERNET, de acordo com as especifi cações do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, 
Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL.Palotina, 04 
de Novembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.MUNICÍPIO DE PALOTINA

REPUBLICADO
TERMO ADITIVO N° 05 DE PRAZO E Nº 06 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 

PREÇOS N° 859 2024.
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE
o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado 
do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO 
RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-
000, de outro lado a Empresa E P SOUZA & J M DE SOUZA COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 22.932.358/0001-95 Inscrição 
Estadual nº 90699970-63, Inscrição Municipal/ISS (Alvará) nº 6940-0, com sede à Rua 09 
de Julho, nº 219, Jardim Araça, Fone: (44) 3528-0516, e-mail: jmsouza.licitacoes@gmail.
com/ epsouza.jmsouza@gmail.com, na cidade de Assis Chateaubriand, estado do Paraná, 
CEP. 85.935-000, representada neste ato pelo Sr. ELEANDRO PAULA DE SOUZA, sócio 
administrador, portador da cédula de identidade RG nº 5.749.390-9 SSP-PR, inscrito no CPF 
sob nº 999.066.949-04, residente e domiciliado na cidade de Assis Chateaubriand, no Estado 
do Paraná seguintes, conforme PREGÃO 106/2024, onde o objeto deste termo contratual 
é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.
Cláusula Primeira (ADITIVO Nº 05): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 859/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, 
iniciando em 08 de Novembro de 2025 e encerrando em 07 de Novembro de 2026, conforme 
memorando 5804/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, das diversas 
secretarias participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 06): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 859/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 5,10% conforme memorando 
Nº 5804/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, das diversas secretarias 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 03 de Novembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRAS
CONTRATO Nº. 578/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 220/2025 CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: 
EDITORA FTD S/A – CNPJ: 61.186.490/0009-04 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO, PARA OS ALUNOS 
DO INFANTIL 3 AO 5º ANO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA VALOR: R$ 1.945.860,00 (UM MILHÃO NOVECENTOS E QUARENTA 
E CINCO MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS) VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA 
PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) 
DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO 
SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 06 de Novembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 129/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o Registro de Preços tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o 
seguinte objeto: futuras aquisições de roupas de bebê e material de consumo para compor o 
Kit do Auxílio Natalidade do benefício eventual previsto na Lei Municipal nº 614/2010, de 21 
de dezembro de 2010. 
Valor máximo: R$ 35.740,80 (trinta e cinco mil setecentos e quarenta reais e oitenta centavos). 
Data da sessão: 04 de dezembro de 2025. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 07 de novembro de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 128/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o Registro de Preços tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o 
seguinte objeto: aquisições de lanche e gêneros alimentícios para serem utilizados nas 
atividades dos grupos de Convivência da Terceira Idade, que são realizados na sede do 
município, no Distrito de Luz Marina e na localidade de São Francisco. 
Valor máximo: R$ 72.462,40 (Setenta e dois mil quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta 
centavos). 
Data da sessão: 04 de dezembro de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 07 de novembro de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 127/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o seguinte objeto: contratação de 
empresa especializada para a implantação e implementação do Serviço de Inspeção Municipal de 
Produtos de Origem Animal (SIM/POA). 
Valor máximo: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
Data da sessão: 03 de dezembro de 2025. 
Horário: 14h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital: 07 de novembro de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 126/2025 
 
O Município de São Pedro do Iguaçu-PR informa que estará realizando a licitação, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO para o Registro de Preços tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com o 
seguinte objeto: aquisição de tecidos e materiais de costura e acabamento, destinados à 
confecção de figurinos, adereços e decorações utilizadas pelos pelotões das Escolas 
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para participação no Desfile Cívico 
de 7 de Setembro e na Cantata Natalina. 
Valor máximo: R$ 11.445,40 (onze mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
centavos). 
Data da sessão: 03 de dezembro de 2025. 
Horário: 09h00 (Horário de Brasília- DF). 
Local: Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 
Disponibilidade do Edital:  07 de novembro de 2025. 
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informações quanto a 
quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no site 
www.saopedrodoiguacu.pr.gov.br. Mais informações poderão ser obtidas junto à sede da 
Prefeitura Municipal, situada a Rua Niterói, nº 1225, Centro, pelo telefone 0 45 3255-8000, pelo e-
mail licitacao@saopedrodoiguacu.pr.gov.br. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

RETIFICAÇÃO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 079/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE SEGURO 
PARA OS VEÍCULOS CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTA MUNICIPALIDADE. No AVISO DE LICITAÇÃO - 3ª 
REPUBLICAÇÃO, publicado em Diário Ofi cial do Município de Palotina, no dia 06/11/2025, 
na página 04, edição nº 3415, e no Jornal do Oeste, página 11, edição 11.620, altera-se o 
horário de recebimento de propostas: Onde se lê: “O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Até as 08h30min do dia 05/12/2025” Lê-se: “O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Até as 13h30min do dia 05/12/2025” Em função da alteração do horário de recebimento 
das propostas, abertura e julgamento das propostas e abertura do certame, passam a ser: O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 05/12/2025 – ANÁLISE 
DAS PROPOSTAS: das 13h31min do dia 05/12/2025 às 14h00min do dia 05/12/2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h01min do dia 05 de dezembro do 
ano de 2025, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo 
link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço 
por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de 
acordo com as especifi cações do edital. Os interessados poderão ter acesso a essa retifi cação 
e ao edital no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Palotina, pelo site 
do município ou pelos emails compras@palotina.pr.gov.br, licitacao@palotina.pr.gov.br. Para 
maiores informações entre em contato pelo fone (44) 3649-7821/7838 – Departamento de 
Compras. A presente retifi cação passa a fazer parte integrante do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 079/2025. As demais informações constantes nas publicações anteriores permanecem 
inalteradas. Palotina, 06 de novembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 864/2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro 
lado a Empresa DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 00.739.822/0001-99, Inscrição Estadual nº 675.292.166.119, estabelecida 
à Estrada São Francisco, nº 2008, sala 408, Jardim Wanda, na Cidade de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, CEP 06.765-001, Fone: (11) 3816-2000, e-mail: saopaulo@deskmoveis.
com.br, soprj@deskmoveis.com.br, representada neste ato pela Sra. ANDREA CECILIA DO 
NASCIMENTO,   sócia administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 18.568.970 
SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 128.462.928-76, residente e domiciliado na Cidade de 
Taboão da Serra, Estado de São Paulo... conforme PREGÃO 097/2024, onde o objeto deste 
termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO 
Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 864/2024, por mais 
12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 09 de Novembro 
de 2025 e encerrando em 08 de Novembro de 2026, conforme memorando 6949/2025 
devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, da Secretaria de Educação e Cultura 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO 
Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 864/2024, sofrerá reajuste 
de acordo com o INPC em até aproximadamente 5,10% conforme memorando Nº 6949/2025, 
devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, da Secretaria de Educação e Cultura 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo. Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 06 de Novembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

CÂMARA MUNICIPAL DE QUATRO PONTES

PROCESSO DE COMPRA Nº 021/2025 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
017/2025

OBJETO:  Contratação de empresa especializada no ramo de capacitação e treina-
mento, visando a aquisição de 03 (três) inscrições para o curso presencial com o 
tema: “Orçamento Municipal em Foco: Gestão Efi ciente e Participação no Processo 
Orçamentário” nos dias 11, 12, 13 e 14 de Novembro de 2025, na cidade de Curitiba/
Paraná.
EMPRESA: RAS CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA 
- CNPJ: 22.094.483/0001-73
VALOR TOTAL: R$ 7.470,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Setenta Reais). 
FUNDAMENTO: Inexigibilidade de Licitação - Art. 74, III, “f”, da Lei Federal nº 
14.133/21 e Resolução nº 005/2023.
Determinando ainda, que seja feita a contratação conforme previsto em lei, bem 
como sejam defi nidas as condições de execução dos serviços e a publicação na 
forma da lei.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Quatro Pontes, PR, 04 de Novem-

bro de 2025.
JEAN MARCOS CARAMORE STELTTER - Presidente

 
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

EXTRADO DA ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 093/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 740/2025 
IMPUGNANTE: OURO VERDE COLETA DE RESÍDUOS HOSPITALARES 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETAR, TRANSPORTAR E TRATAR OS 
RESÍDUOS DOS GRUPOS “A”, “B” E “C”, E DAR O DESTINO FINAL AOS RESÍDUOS SÓLIDOS DAS UNIDADES DA 
CONTRATANTE 
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal-PR, 06 de novembro de 2025. 
Fábio André Walker – Pregoeiro 

Portaria nº 730 de 01 de outubro de 2025. 
 

EXTRATO DA ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 095/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 749/2025 
IMPUGNANTE: IRENEO DAVI RASTREADORES FOZ 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E CESSÃO EM 
COMODATO DE RASTREADORES VEICULARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL.  
RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal-PR, 06 de novembro de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro 

Portaria nº 730 de 01 de outubro de 2025 
 

COMUNICADO Nº 003 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 095/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 749/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E CESSÃO EM 
COMODATO DE RASTREADORES VEICULARES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA MUNICIPAL 
 Comunicamos a todos os interessados, que o edital do presente Pregão Eletrônico foi retificado, por esse 
motivo será reaberto o prazo para o início da sessão. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 08h00min do dia 26 de novembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 08h20min do dia 26 de novembro de 2025.  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL, no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/.  
As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 às 17:00 ou pelo e-mail: licitacao@missal.pr.gov.br ou diretamente na plataforma BLL. 

Missal/PR, 06 de Novembro de 2025. 
Adair Both – Pregoeiro 

Portaria nº 730 de 01 de outubro de 2025.  
 
 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2024 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 070/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 016/2024, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS, SENDO UTILIZADA A TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS CISI/2024, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO Nº 041, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023, em conformidade com o inciso I do art. 78, da 
Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos 
termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, termos e condições estabelecidos 
neste edital e nos seus anexos, sendo credenciada a seguinte Empresa, no referido Item: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

OCOY ANÁLISES CLÍNICAS LTDA - ME,  
CNPJ Nº 59.394.869/0001-00 001 29/10/2025 – PROCESSO: 

6483/2025, ÀS 14:31  
 

 
 
 
 
Fone: (45) 3244-8000 - CNPJ: 78.101.847/0001-50 - Rua Nossa Senhora da Conceição, 555 - Centro | Caixa Postal 01 | 85736-021 | Missal | Paraná 

Missal - PR, 06 de Novembro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 024/2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 100/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 644/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 024/2025, 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES E 
MARMITAS, DEVENDO SEREM FORNECIDAS NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL, em 
conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 
5966 de 31 de Março de 2023 e nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo 
critérios, termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo credenciada a seguinte empresa, 
nos referidos itens: 

EMPRESA ITEM DATA/PROTOCOLO 
(PROCESSO) 

BONI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
CNPJ Nº 28.664.836/0001-00 001,002 21/10/2025 - PROCESSO:    

6285/2025, ÀS 14:47 
Missal - PR, 06 de Novembro de 2025. 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2025
OBJETO: Aquisição de materiais por empresa(s) especializada(s), divididos em 10 itens, 
todos para aplicação em atividades de Salvamento Veicular durante atendimento pelo SIATE 
(Serviço Integrado de Atendimento ao Trauma em Emergência) gerido pelo 9º Batalhão de 
Bombeiro Militar na cidade de Foz do Iguaçu, em cumprimento às Emendas da Câmara de 
Vereadores nº 3/2024, nº 59/2024, nº 156/2024, nº 170/2024 e nº 225/2024 do Município de 
Foz do Iguaçu-PR, de acordo com as especificações constantes no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 26 de Novembro de 
2025, às 09:00 horas. Retirar o edital no site https://www.gov.br/compras/pt-br/ - UASG 
987563 - Compras.gov.br nº 90089. Maiores informações das 08:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª 
feira, pelo telefone (45) 3521-1374 ou pelo e-mail julio.pmfi@gmail.com - Foz do Iguaçu – 
PR, 05 de novembro de 2025.

Leandro Ribeiro Vargas
Diretor de Licitações e Contratos

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º576/2025 DA PREGÃO Nº 174/2023. PARTE 
SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 76.208.487/0001-64; E A EMPRESA 
DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA PONTAMED FARMACEUTICA LTDA– CNPJ 
Nº 02.816.696/0001-54, NO VALOR TOTAL DE R$ 1.744,00. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ESPECIAIS E DESERTOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÁ A VIGÊNCIA 
ATÉ 05/12/2025, A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 05 DE NOVEMBRO 
DE 2025. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 867/2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente e 
domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro lado a 
Empresa REIFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 93.920.361/0001-37, Inscrição Estadual nº 147/0026535, 
estabelecida à Rua Planalto, nº 2046, Bairro Industrial, na Cidade de Três de Maio, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 98.910-000, Fone: (55)3535-2555, e-mail: reifl exvendas@terra.
com.br, representado neste ato pelo Sr. LUIS CESAR REIS, sócio admini strador, portador 
da cédula de identidade RG nº 1041527159 SSP/RS, inscrito no CPF sob nº 576.888.500-53, 
residente e domiciliado na Cidade de Três de Maio, Estado do Rio Grande do Sul, conforme 
PREGÃO 097/2024, onde o objeto deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula 
Primeira (ADITIVO Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 
867/2024, por mais 12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em
09 de Novembro de 2025 e encerrando em 08 de Novembro de 2026, conforme memorando 
6949/2025 devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, da Secretaria de Educação 
e Cultura participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda 
(ADITIVO Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 867/2024, 
sofrerá reajuste de acordo com o INPC em até aproximadamente 5,10% conforme memorando 
Nº 6949/2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, da Secretaria de 
Educação e Cultura participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula 
Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 06 de Novembro de 2025.



SEXTA-FEIRA, 07 DE NOVEMBRO DE 2025
Edição 11.621Publicações Legais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

 TERMO DE RATIFICAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 031/2025

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, devidamente 
justifi cado, considerando que o parecer jurídico prevê a INEXIGIBILIDADE, no uso 
das atribuições que me foram conferidas, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO nº 031/2025 do Procedimento Administrativo n° 124/2025.
Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme abaixo escrito:
 OBJETO: Contratação da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S A, inscrita no 
CNPJ n° 76.527.951/0012-38, por meio de processo de inexigibilidade, para Aquisi-
ção de MOTONIVELADORA, através do preço registrado na Ata de Registro de Pre-
ços nº 011/2025, oriunda do Pregão Eletrônico n° 015/2025, Processo n° 008A/2025, 
realizado pelo CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO 
URUGUAI - CIRAU, Órgão Gerenciador.
VALOR TOTAL:  O valor para a contratação é  de R$ 1.093.000,00 (um milhão no-
venta e três mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no 
art. 74, caput da Lei nº 14.133/2021.
Dotação orçamentária e justifi cativas anexas aos autos do Processo de Inexigibili-
dade nº 031/2025.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 06 de novembro de 2025.

 LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 125/2025

PREGÃO N° 072/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

 O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025, 
cujo objeto é Aquisição de móveis planejados e mesas de exame ginecológicos para 
atender a nova estrutura da Estratégia Saúde da Família (ESF) do Município de Ouro 
Verde do Oeste/PR. O valor máximo previsto para a contratação é de R$ 31.900,01 
(trinta e um mil, novecentos reais e um centavo). Abertura, avaliação das propos-
tas e disputa, no dia 21  de novembro de 2025 a partir das 08h31min na plataforma 
BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identifi cado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identifi cado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 01 DE PRAZO E Nº 02 DE VALOR A ATA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 865/2024.

Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 
76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Estado do Paraná, 
CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-05, residente 
e domiciliado nesta cidade de Palotina, no Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, de outro 
lado a Empresa MOVESCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS ESCOLARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 93.234.789/0001-26, Inscrição 
Estadual nº 072/00911-28, estabelecida à BR 386 KM 341,5, nº 5876, Bairro Bom Pastor, 
na Cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.905-500, Fone: (51) 3748-
9011, e-mail: orcamentos@movesco.com.br, representada neste ato pela Sra. LISETE 
LEINDECKER REITER, sóci a administradora, portadora da cédula de identidade RG nº 
1016689026 SSP/RS, inscrita no CPF sob nº 368.476.580-53, residente e domiciliado na 
Cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul conforme PREGÃO 097/2024, onde o objeto 
deste termo contratual é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA 
AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO ESCOLAR, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 
A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira (ADITIVO 
Nº 01): Fica prorrogado o prazo do ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 865/2024, por mais 
12 (doze) meses, com base no Artigo 84 da Lei nº. 14.133/21, iniciando em 09 de Novembro 
de 2025 e encerrando em 08 de Novembro de 2026, conforme memorando 6949/2025 
devido a necessidade de dar continuidade nos serviços, da Secretaria de Educação e Cultura 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Segunda (ADITIVO 
Nº 02): O valor do presente ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 865/2024, sofrerá reajuste 
de acordo com o INPC em até aproximadamente 5,10% conforme memorando Nº 6949/2025, 
devido à necessidade de dar continuidade aos serviços, da Secretaria de Educação e Cultura 
participantes do certame e parecer jurídico anexos ao processo.Cláusula Terceira: As demais 
cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 06 de Novembro de 2025.O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 106/2025.MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
- TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS SUV ZERO KM, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA VIGILANCIA SANITARIA E EQUIPE DA SAÚDE MENTAL, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.VALOR 
DE ABERTURA: R$ 275.350,28.Edital completo estará à disposição dos interessados para 
retirada, na Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 
17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no 
portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, admcompras@
palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras.O RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 02/12/2025 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
das 08h31min do dia 02/12/2025 às 09h00min do dia 02/12/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 02 de dezembro do ano de 2025, na plataforma 
eletrônica de abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especifi cações 
do edital.Informações: Fone (44) 3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou 
diretamente na plataforma BLL.Palotina, 04 de Novembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.
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AVISO DE LEILÃO

A Leiloeira IVANA MONTENEGRO CASTELO BRANCO ROCHA, JUCEB nº 
18/902440-2, fará LEILÃO PÚBLICO do imóvel abaixo:
Endereço: Rua Interlagos, nº 444, bairro Jardim Mônaco II, Mandaguaçu, PR, CEP: 
87160-000
Matrícula: 32.535 do Registro de Imóveis de Mandaguaçu/PR
Área tota: 240,00 m² – Ocupado
1º Leilão: 21/11/2025 – 10h – Lance Inicial: R$ 697.052,40
  2º Leilão: 28/11/2025 – 10h – Lance Inicial: R$ 527.861,55
COMITENTE: CREDITAS SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA
Edital e informações: www.patiorochaleiloes.com.br / contato@patiorochaleiloes.
com.br / (75) 3626-7353 

Mandaguaçu/PR, 04/11/2025.
Ivana Montenegro Castelo Branco Rocha

LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL
JUCEB nº 18/902440-2

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação Comercial e Empresarial de Toledo - ACIT, com sede ao Largo 

São Vicente de Paulo, 1333, através da sua Diretoria Executiva, em conformidade com os 

artigos 46, 48 e 49 do Estatuto Social, pelo presente Edital de Convocação, convida todos os 

seus associados, quites com a Tesouraria, a participarem da ASSEMBLEIA GERAL 

ORDINÁRIA, que será realizada em sua sede, no dia 19 (dezenove) de novembro do corrente 

ano, às 07:15 horas em primeira convocação e às 07:30 horas em segunda convocação, para 

deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

1º - Eleição e Posse da nova Diretoria e Conselhos.

          As chapas interessadas em participar do pleito deverão registrar-se na 

Secretaria da Associação Comercial e Empresarial de Toledo até o dia 14 de novembro de 

2025, conforme prescreve o artigo 54 do Estatuto Social, mediante requerimento firmado 

pelos candidatos Associados em pleno gozo de seus direitos.

Toledo, 07 de novembro de 2025.

Cristiano Dall’Oglio da Rocha

Presidente

MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES

AVISO DE LICITAÇÃO 
Licitação destinada a participação exclusiva de ME/EPP/ME.

Esta licitação NÃO APLICA restrição de localidade relativamente à sede 
geográfi ca da licitante e APLICA prioridade de contratação a empresas locais 

(art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/06).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 182/2025, Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA – PR80/2025. Tipo: Compras e Serviços. Forma de Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:  Formação de Registro de Preços para 
contratação futura de Pessoa Jurídica destinada à aquisição de bandeiras para 
utilização em competições e eventos ofi ciais, bem como para hasteamento em 
prédios públicos do Município de Quatro Pontes-PR. Valor Total Máximo do Objeto:  
R$ 18.465,00 (dezoito mil quatrocentos e sessenta e cinco reais). Abertura: O início 
do recebimento das propostas será a partir do dia 07 de novembro de 2025, às 
08h30min; o fi nal do recebimento das propostas será no dia 21 de novembro de 
2025, impreterivelmente até as 08h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 
09h00min do dia 21 de novembro de 2025 no sítio eletrônico www.bll.org. Edital: 
O Edital estará disponível aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro 
Pontes, situada no endereço acima, durante o horário normal de expediente, das 
8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos 
custos da reprodução gráfi ca, se for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago 
por boleto bancário a ser fornecido pelo Município, ou, gratuitamente através do site 
www.quatropontes.pr.gov.br/Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao endereço www.bll.org - Publique-se. 
Quatro Pontes – PR, 06 de novembro de 2025.

AVISO DE LICITAÇÃO 
Licitação destinada a participação de empresas de qualquer porte.

Esta licitação NÃO APLICA restrição de localidade relativamente à sede 
geográfi ca da licitante e NÃO APLICA prioridade de contratação a empresas 

locais ou regionais (art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/06).
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2025, Modalidade: PREGÃO, na Forma 
ELETRÔNICA – PR81/2025. Tipo: Compras e Serviços. Forma de Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Formação de Registro de Preços para 
contratação eventual e futura de distribuidoras de medicamentos, visan do o 
fornecimento de medicamentos destinados à distribuição gratuita aos munícipes 
pela Farmácia do Centro de Saúde do Município de Quatro Pontes (Padronizados 
pelo REMUME). Itens que restaram desertos no Pregão Eletrônico PR25/2025 e 
inclusão de novos medicamentos que foram integrados a nova edição do REMUME. 
Valor Total Máximo do Objeto: R$ 66.866,39 (sessenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais e trinta e nove centavos). Abertura: O início do recebimento 
das propostas será a partir do dia 07 de novembro de 2025, às 08h30min; o fi nal do 
recebimento das propostas será no dia 19 de novembro de 2025, impreterivelmente 
até as 08h30min, e a abertura do pregão ocorrerá às 09h00min do dia 19 de 
novembro de 2025 no sítio eletrônico www.bll.org. Edital: O Edital estará disponível 
aos interessados, na Prefeitura do Município de Quatro Pontes, situada no endereço 
acima, durante o horário normal de expediente, das 8h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, mediante pagamento dos custos da reprodução gráfi ca, se 
for o caso, ao custo de R$ 0,20 por página, pago por boleto bancário a ser fornecido 
pelo Município, ou, gratuitamente através do site www.quatropontes.pr.gov.br/
Licitações. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão 
ser dirigidos ao endereço www.bll.org - Publique-se. Quatro Pontes – PR, 06 de 
novembro de 2025.

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 197/2024

Processo Licitatório nº: 038/2024. Pregão Eletrônico nº: PR31/2024. Ata de Registro 
de Preços nº: 197/2024. Contratante: MUNICÍPIO DE QUATRO PONTES (CNPJ 
95.719.381/0001-70). Detentora da Ata: NW MECANICA DE MAQUINAS PESADAS 
LTDA (CNPJ 51.579.659/0001-85). Objeto: Acréscimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o valor dos Itens 10 (Peças... escavadeiras hidráulicas), 11 (Peças... 
tratores) e 13 (Peças... equipamentos agrícolas). Fundamentação Legal: Art. 7º, § 
3º, do Decreto Municipal nº 189/2023 (com redação dada pelo Decreto Municipal 
nº 17/2025). Valor do Acréscimo: R$46.270,08 (quarenta e seis mil, duzentos e 
setenta reais e oito centavos). Novo Valor Global da Ata: R$ 642.830,38 (seiscentos 
e quarenta e dois mil, oitocentos e trinta reais e trinta e oito centavos). Quatro Pontes 
– PR, 06 de novembro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 148/2025
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Contendedor 
Flexível de Ráfi a com Alças (Big Bags), novos, que proverá à AQC Associação 
Quatropontense de Catadores, onde visa atender à demanda por armazenamento 
e transporte adequado de resíduos recicláveis (papel, plástico, metal, vidro, etc.) 
provenientes de atividades de coleta seletiva no Município de Quaro Pontes, por meio 
de iniciativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico juntamente com 
a Itaipu Binacional pelo Convênio GBH 2023/4500072703, Programa 239 – Ação 
5038 Contendedor Flexível de Ráfi a com Alças (Big Bags). FUNDAMENTAÇÃO: Lei 
Federal n.º 14.133/21, pelo Decreto Municipal n.º 187/23 e pelo edital do Pregão 
Eletrônico PR58/2025. PRAZO: O prazo de execução do contrato é de 30 (trinta) 
dias. O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias. VALOR: R$2.255,10 
(dois mil duzentos e cinquenta e cinco reais com dez centavos). CONTRATADA: 
MANTRA ATACADO LTDA. Quatro Pontes – PR, 04 de novembro de 2025.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 190/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 044/2024 | PREGÃO ELETRÔNICO PR36/2024. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e renovação dos quantitativos da Ata de 
Registro de Preços nº 190/2024, que tem por objeto a Formação de Registro de Preços 
para contratação futura de pessoa jurídica para fretamento de veículos (microônibus 
e ônibus executivo). VIGÊNCIA: O prazo de vigência da Ata, originalmente fi xado 
até 06 de novembro de 2025, fi ca prorrogado por 12 (doze) meses, passando o 
novo termo fi nal para 06 de novembro de 2026. VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$336.500,00 (trezentos e trinta e seis mil e quinhentos reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/21 e Cláusula Terceira (itens 3.1, 3.2 e 3.3) da Ata 
de Registro de Preços nº 190/2024, bem como pelo Decreto Municipal 189 de 29 de 
setembro/2023. Quatro Pontes – 06 de novembro de 2025.

RETIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL Nº 050/2025
OBJETO:  A presente contratação tem por objeto a formalização de parceria com 
o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC/PR, por intermédio de 
sua Unidade de Educação Profi ssional e Tecnológica de Marechal Cândido Rondon, 
visando à execução de cursos de capacitação profi ssional nas áreas de gastronomia, 
a serem ofertados gratuitamente à população do Município de Quatro Pontes/PR. 
Valor Contratual:  R$ 7.650,00 (sete mil, seiscentos e cinquenta reais) – Prazo de 
vigência: 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do mesmo. Quatro Pontes - PR, 
06 de Outubro de 2025.
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